
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Prefeitura Municipal de Petrolândia 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Turismo 

Responsável pela Demanda: Márcio Luis Macedo                        Matrícula: 102012 

E-mail: esportes@petrolandia.sc.gov.br                               Telefone: 47 3536-1151 

1. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, PARA 
ATENDER AOS EVENTOS, CAMPEONATOS E FESTIVAIS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ASSEGURANDO A REGULARIDADE E A ORGANIZAÇÃO DAS 
DISPUTAS ESPORTIVAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/SC.   

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

A presente contratação justifica-se pela necessária para garantir a adequada organização, a 

regularidade e a imparcialidade das competições esportivas promovidas pela Secretaria Municipal de 

Esportes, assegurando o cumprimento das regras e o adequado andamento das partidas. A 

disponibilização de equipe de arbitragem devidamente qualificada contribui para a segurança dos 

atletas, a prevenção de conflitos durante as competições e o fortalecimento da credibilidade dos 

campeonatos, sendo requisito indispensável para a boa execução dos eventos promovidos pela 

Secretaria Municipal de Esportes. 

3. Descrições e quantidades   

Ite
m 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃ

O 

TIPO 
DO 

ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

VALOR 
UNITÁRIO 

QUANTI
DADE 

VALOR TOTAL 

1 DIÁRIA DE 

JOGOS DE 

TÊNIS DE 

MESA contendo 

01 árbitro. 

 

Serviço Não 
continuad

o 

diária R$ 347,50 
 

10 R$3.475,00 

2 DIÁRIA PARA 

JOGOS DE 

XADREZ 

contendo 01 

árbitro. 

Serviço Não 
continuad

o 

diária R$ 319,88 
 

20 R$6.397,60 

3 DIÁRIA PARA 

LUTAS DE 

JUDÔ contendo 

01 árbitro. 

Serviço Não 
continuad

o 

diária R$ 405,37 
 

20 R$ 8.107,40 

4 JOGOS DE 

FUTEBOL DE 

CAMPO 

contendo 01 

árbitro, 02 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 
1.032,11 
 

100 R$103.211,00 



 

assistentes e 01 

mesário. 

 

5 JOGOS DE 

FUTEBOL 

SOCIETY 

contendo 02 

árbitros e 01 

mesário. 
 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 308,89 
 

30 R$ 9.266,70 
 

6 JOGOS DE 

FUTEBOL 

SUIÇO contendo 

02 árbitros e 01 

mesário. 
 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 362,73 
 

50 R$ 18.136,50 

7 JOGOS DE 

FUTSAL 

CATEGORIAS 

DE BASE 

contendo 02 

árbitros e 01 

mesário. 
 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 371,24 
 

200 R$74.248,00 

8 JOGOS DE 
FUTEBOL 
CATEGORIA 
MASCULINO 
contendo 02 
árbitros e 01 
mesário. 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 314,69 
 

300 R$94.407,00 

9 JOGOS DE 
FUTEBOL 
CATEGORIA 
FEMININO 
contendo 02 
árbitros e 01 
mesário. 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 314,69 
 

100 R$31.469,00 

10 JOGOS DE 
FUTEBOL 
CATEGORIA 
VETERANO 
contendo 02 
árbitros e 01 
mesário. 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 314,69 
 

120 R$37.762,80 

11 JOGOS DE 

HANDEBOL 

contendo 02 

árbitros e 01 

mesário. 
 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 395,77 
 

10 R$3.957,70 

12 JOGOS DE 

VOLEIBOL 

contendo 02 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 572,11 
 

100 R$57.211,00 



 

árbitros e 01 

mesário. 

 

13 JOGOS DE 

VÔLEI DE 

AREIA contendo 

02 árbitros e 01 

mesário. 
 

Serviço Não 
continuad

o 

jogo 
 

R$ 490,53 
 

30 R$14.715,90 

                                                                                                          VALOR TOTAL: R$ 462.365,6 

4. Grau de prioridade da compra: Médio; 

5. Estimativa de valor: R$ 462.365,60 (quatrocentos e sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e 

cinco reais e sessenta centavos) 

 

6. Prazo de entrega/ execução: 24 horas após a solicitação. 

7. Local e horário da entrega/execução: Os serviços serão executados nos eventos indicados pela 

Administração Municipal, em dias e horários previamente definidos no cronograma a ser fornecido pelo 
setor competente. 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda:   
não 

9. Indicação do fiscal do contrato: Joélcio Souza 

 

Petrolândia, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

___________________________ 
Márcio Luis Macedo – Matrícula 102012 

Secretário de Juventude, Esporte e Turismo 
 

OBSERVAÇÕES: A Secretaria não dispõe, em seu quadro funcional, de servidores efetivos. Em razão 
disso, a designação do fiscal de contrato recaiu sobre servidor vinculado à própria Secretaria, 
considerando sua atuação direta nas atividades administrativas e seu conhecimento acerca do objeto 
contratual. 
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